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Portaria nº 99 de 28 de Abril de 2016.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 - AGE

O Secretário Adjunto de Estado, usando de suas atribuições 
legais, e conforme PROC. Nº 2016/156134/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao servidor relacionado: 1½ (uma diária e meia), 
para o deslocamento para a cidade de Belém/PA no dia 
02/05/2016 e 03/05/2016, para desenvolver atividades de 
apoio e aperfeiçoamento no PUBLICOM junto a esta SECOM.
NOME: PASCOAL GEMAQUE FELIZOLA JUNIOR
CPF: 173.923.902-44
MATRICULA: 5005353
CARGO: ASSESSOR ESPECIAL II
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Samuel de Oliveira Mota
Secretário Adjunto de Estado de Comunicação

Protocolo 959780
Portaria nº 103 de 29 de Abril de 2016

O Secretário Adjunto de Estado de Comunicação, usando de suas 
atribuições legais, e conforme Proc. nº 2016/172043/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao servidor Wesley Santana Ladislau, mat. nº 
54195325, cargo de Assistente Administrativo, o suprimento 
de fundos no valor de  R$ -600,00 (Seiscentos reais), para 
suprir as necessidades emergenciais de todas as diretorias desta 
secretaria.

PROGRAMA DE 
TRABALHO

ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DO 
RECURSO

VALOR

2 4 . 1 2 2 . 1 2 9 7 -
8338

 33.90.30 
(Material e 
consumo)

0101000000 R$600,00

II - O período de aplicação é de 60 (sessenta) dias a partir da 
data de emissão da OB, e a prestação de contas tem que ser 
feita até 15 (quinze) dias do término da aplicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Samuel de Oliveira Mota
Secretário Adjunto de Estado de Comunicação

Protocolo 959782
Portaria nº 105 de 06 de Maio de 2016.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 - AGE
O Secretário Adjunto de Estado de Comunicação, usando de 
suas atribuições legais, e conforme PROC. Nº 2016/180995/
SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder aos servidores relacionados: ½ (meia diária), para o 
deslocamento ao município de Bonito/PA, no dia 07/04/2016, 
com o objetivo de realizar cobertura jornalística da inauguração 
do Mercado Municipal e da Feira Coberta deste município.
NOME: DIEGO ANDRADE DE ARAUJO
CPF: 742.597.092-91
MATRICULA: 5898825
CARGO: JORNALISTA
NOME: LUIZ CLAUDIO AMARAL SANTOS
CPF: 265.702.892-68
MATRICULA: 5745276
CARGO: ASSESSOR DE IMPRENSA II
NOME: FRANCISCO DA SILVA
CPF: 096.644.672-00
MATRICULA: 5573580
CARGO: MOTORISTA
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Samuel de Oliveira Mota
Secretário Adjunto de Estado de Comunicação

Protocolo 959784
Portaria nº 100 de 28 de Abril de 2016.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 - AGE
O Secretário Adjunto de Estado de Comunicação, usando de 
suas atribuições legais, e conforme PROC. Nº 2016/169533/
SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder aos servidores relacionados: ½ (meia diárias), 
para o deslocamento ao município de Cametá/PA no dia 
01/05/2016, para cobertura da inauguração do Cais de Arrimo 
do município.
NOME: SIDNEY RICARDO DE OLIVEIRA
CPF: 426.801.312-15
MATRICULA: 5903849
CARGO: ASSESSOR DE IMPRENSA II
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Samuel de Oliveira Mota
Secretário Adjunto de Estado de Comunicação

Protocolo 959926
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PORTARIA Nº 99/2016-GAB/SIND.
BELÉM,  06 DE MAIO DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do ofício nº 034/2016-
NDE/Ouvidoria, de 29/04/2016, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Investigatória instaurada nos termos da Portaria nº 
261/2015-GAB/SIND de 04/12/2016, publicada no DOE, edição 
nº 33.028 de 10/12/2015, prorrogada pela Portaria nº 01/2016-
GAB/SIND de 06/01/2016, publicada no DOE, edição nº 33.044 
de 07/01/2016;
CONSIDERANDO   
ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade 
real dos fatos indispensáveis para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, ,  a contar da 
data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 960009

PORTARIA Nº. 187/2016-GAB/PAD 
BELÉM, 06 DE MAIO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   Portaria 197/2013-GAB/PAD de 
09 de outubro de 2013, publicada no DOE edição nº 32.511 de 
30/10/2013;
CONSIDERANDO        os termos do parecer nº 122/2016 
exarado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DECLARAR NULIDADE TOTAL do Processo Administrativo 
Disciplinar 197/2013-GAB/PAD de 09 de outubro de 2013, 
publicada no DOE edição nº 32.511 de 30/10/2013;
II - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 960071

PORTARIA Nº. 188/2016-GAB/PAD   Belém, 06 
de maio de 2016.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   Portaria 198/2013-GAB/PAD de 
04 de outubro de 2013, publicada no DOE edição nº 32.511 de 
30/10/2013;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 415307/2011 e anexo 371071/2010;
CONSIDERANDO        os termos do parecer nº 124/2016 
exarado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DECLARAR NULIDADE PARCIAL do processo a partir das 
fl s. 302, do Processo Administrativo Disciplinar 198/2013-GAB/
PAD de 04 de outubro de 2013, publicada no DOE edição nº 
32.511 de 30/10/2013;
II - CONVALIDAR os atos praticados anterior às fl s. 302, pela 
Comissão Processante;
III - DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do servidor 
I.S.B, matrícula nº 57214451-1, pelo cometimento, em tese, de 
falta funcional constante de Abandono de Cargo, de acordo com 
o previsto nos art. 178, IV, e 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
IV - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº. 454680-1 e GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para sob a Presidência da 

primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
V - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
VI - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 960072

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE ENSINO
PORTARIA Nº 004 / 2016-SAEN/SEDUC

O Secretário Adjunto de Ensino, no exercício de suas atribuições 
legais e;
CONSIDERANDO a necessidade de designação de substitutos 
para responder pelo expediente administrativo da Secretaria 
Adjunta de Ensino em seus afastamentos de curta duração;
RESOLVE:
Designar MARIZETE MARTINS DA SILVA, Diretora de Ensino 
Infantil e Fundamental, para responder pela titularidade da 
Secretaria Adjunta de Ensino no dia 10 de maio de 2016.
José Roberto Alves da Silva
Secretário Adjunto de Ensino

Protocolo 960145

PORTARIA Nº. 189/2016-GAB/PAD
 BELÉM, 09 DE MAIO DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os fatos denunciados nos 
autos do Processo nº 956583/2016 e anexos 850297/2015 e 
959627/2016;
CONSIDERANDO  o julgamento constante nos autos 
da Sindicância Investigatória nº 24/2016-GAB/SIND, de 
02/02/2016, publicada no DOE nº 33.062, de 03/02/2016;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199, da Lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor dos servidores 
M.S.C.S., matrícula nº 5138043-2, por infração, em tese, aos 
arts. 177, I e VI; 178, V, XIV e XVII e 190, I, IV, VIII, X, XIII 
e XVIII; I.A.P., matrícula n° 5450032-2  e J.G.N., matrícula nº 
57197479-1, por infração, em tese, aos arts. 177, VI; 178, XIV 
e 190, IV e VIII, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA 
ELISABETH DAMASCENO PINTO, Mat. nº  5743036-1, EDUARDO 
DIONÍSIO PAMPLONA DA SILVA JÚNIOR, Mat. nº 57211250-
1 e SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 960159

PORTARIA Nº. 190/2016-GAB/PAD
 BELÉM,  09 DE MAIO  DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os fatos denunciados nos autos 
do Processo nº 973662/2016;
CONSIDERANDO  os termos do parecer exarado pela 
Consultora Jurídica do Núcleo de Disciplina e Ética - NDE/SEDUC;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199, da Lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora 
S.A.F.S., matrícula nº 57194126-1, pelo cometimento, em tese, 
de falta funcional constante de Abandono de Cargo, de acordo 
com o previsto nos art. 178, IV, c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
JOSÉ  SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4,  DAYSE 
RUTH TAVARES DA SILVA, Mat. Nº 454680-1, e GEORGINA 
TAVARES SARMANHO, Mat. nº. 301973-1, para sob a Presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 


